
INDICAÇÃO Nº 
3064
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria Estadual de Cultura que proceda a estudos com vistas ao tombamento do prédio do BAR RIVIERA, localizado na esquina das Avenidas Consolação e Paulista, transformando-o em pólo cultural histórico.

JUSTIFICATIVA

O Bar Riviera, localizado na tradicional esquina da Avenida Consolação e Paulista, foi durante muito tempo, no período sombrio da recente ditadura militar, um reduto livre e arejado da esquerda brasileira, de intelectuais, pensadores e contrários ao regime de exceção.  O bar, localizado em lugar privilegiado, durante muito tempo foi o templo da liberdade, das histórias que não podiam circular livremente em outros locais, dos sonhos e desejos de liberdade. Nessa direção, entendemos que tombar o prédio e transformá-lo em um pólo cultural, resgatando imagens, produtos e atitudes de um pedaço da resistência brasileira é, mais do que uma ação cultural e histórica, um dever histórico da cultura brasileira. Cabe lembrar, também, que o entorno do bar, especificamente a Galeria e o Cine Belas Artes, espaços marcados por essa agitação da época, mereceram intervenções, seja do poder público, seja da iniciativa privada. A intervenção do estado é determinante como guardião da história recente para que novas gerações e brasileiros de todos os estados possam conhecer aspectos do cotidiano de brasileiros inconformados com a o regime militar da época. Nesse sentido e por estas razões, entendemos estar plenamente justificado pedido contido na indicação que ora encaminhamos ao executivo estadual. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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